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ESTADO DE s1\o PAULO

LEI N2 471 DE 23 DE MARÇO DE 1 970.

#V A, ..,..-Dispoe sobre a criaçao do Setor
Municipal da_Campanha Nacional/
de Alimenta2ao Escolar e dá ou
tras providencia s.-

HORJ{CIO BORQ;ES FILHO, Prefeito Ivlunicipal•...de ICJ~M
EstadQ de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que
lhe sao conferidas por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgol
a seguinte lei:

ARTIGO l~ - Fica criado na Prefeitura Mun1cipal/
de Icém, o setor Municipal da Campanha Nacional de Alimentaçao Esco
lar.

~arágrafo único - sãQ atribuições do Setor Muni-,
cipal da Campanha Nacional de Alimentaçao Escolar:

a) ::;promover o entrosamento do Setor Regional I
da CoN.ÂoE. com os 6rgaos Municipais; .

•... Áb) - Preparar os documentos ~ndispensáveis à r~
novaç~o anual do Termo de Ajuste (Verbas, relaçoes de escolas e in-
dicaçao do supervisor), ~ •... •...

c)c- providenciar a obtençao e a aplicaçao de re
cursos oficiais e ou comunitários destinados ao prO&Tama; -

•... d) receber, distribuir, fazer aplicar e obter a
comprovaçao dos alimentos e materiais remetidos pelo Setor Regional
ao município;

e) - preparar e apresentar ao Setor Regional, na
~poca e prazos oportunos, os documentos indispens1:Íveis para o aten-
dimento às escolas; .

f) - exercer o contrôle técnico-administrativo e
supervisionar o Programa no Município.-

ARTIGO 22 - Para o perfeito tuncionamento do Se-
tor Municipal da Campanha Nacional de Alimentaçao Escolar, o municí
pio se obriga a: . •...

a) - manter dep6sito com instalaçoes adequadas à
estQcagem dos gêneros e materiais destinados ao programa de Alimen-
taçao Escolar; ~.

b) - adquirir e instalaI nas escolas incluidas I
no Programa, o material mínimo à 0Iganizaçao de cantinas, bem como
promoveI, de acôrdo com as instruçoes fornecidas pelo CoNoA.E., a /
aquisiçao de gêneros alimentícios de enriquecimento e combustivel /
necessário para o preparo dos alimentos;

c) - consignar em orçamento verba pr6pria, para
atender ao dispôs~o no ítem anterior; -

~, g) - consignar em orçamento, verba pr6pria para
a quota de Manutençao do Setor Regional da C.N.!.E.

ARTIGO 32 - A Prefeitura Municipal manterá pesso
aI suficiente paIa responder pelo Setor Municipal da Campanha Nacio
nal de Âlimentaçao Escolar.

ARTIGO 4Q - Fica a Prefeitura Municipal autoriza
da a celebra~ Convênios e tªrmos de Ajuste com a Campanha Naciona17
de Alimentaçao Escolar e ficam aprovados os já assinados até a pre-
sente data.

(segue as fls. 2)
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(flso 2 da Lei nº471 de 23/3/1 970)

ARTIGO 5Q ~ As despesas decorrentes com a
aplicação desta-rei correrao por conta das verbas do orça-
mento o

ARTWG 6Q - Esta lei estrará ~m vigor na /
data da sua pub icaçao, revogadas as disposiçoes em contr~
r ã o,

GABINETE TIO PREFEITO, aos 23 de março de 1 9700

Registrada e Publica~a na Secretária da Prefei
tura Municipal de Icém, Estado de Sao Paulo e afixada em lugãr
de costume na data suprao

~~
ARIOVALTIO DE ANDR.l\TI]; FREI TA S

Secretário em comissão-


